	ATA DE FUNDAÇÃO DO INSTITUTO DE ESPORTE SOCIAL PARA AFRO-DESCENDENTES


Aos 25 dias do mês de setembro de 2005 foi fundada a entidade, sendo que somente agora foi possível realizar o registro do Instituto, e hoje estamos reunidos para formalizarmos perante este conceituado Cartório o nosso objetivo. O local provisório do Instituto será nesta capital à Rua Epaminondas Melo do Amaral, 1401 casas 5, Bairro Casa Verde Alta- São Paulo – SP - CEP: 02542-000 reuniram-se os cidadãos, devidamente qualificados e assinados na relação de fundadores em anexo, com a finalidade única e exclusiva de fundar um instituto sem fins lucrativos, de direito privado, sem cunho político ou partidário. Para presidir os trabalhos foi indicado pôr aclamação o Sr. Claudinei Lombe que escolheu a mim Rafael José de Sousa Ferreira para secretariá-lo. Com o Sr. Presidente falou a todos em voz alta o orgulho em concretizar os sonhos dos presentes, organizando nossas forças, e, nos fazendo representar junto ao Poder Público e a Iniciativa Privada. Após um breve aplauso, retoma a palavra o Sr. Presidente e apresenta os nomes e os endereços já previamente discutidos, dentre eles um consenso que foi imediatamente aprovado por unanimidade e a entidade se chamará INSTITUTO DE ESPORTE SOCIAL PARA AFRO-DESCENDENTES  que terá sua sede administrativa provisória nesta capital  na Rua Epaminondas Melo do Amaral, 1401 casa 5, Bairro da Casa Verde Alta -São Paulo – SP – CEP 02542-000. Em seguida o Sr. Presidente distribuiu aos presentes, cópia da minuta do estatuto a ser discutido, e após debate de item por item foi aprovado na integra o Estatuto da entidade, que segue em anexo. Após a fundação. O Sr. Presidente deu inicio a eleição para compor os cargos da Diretoria Executiva, apresentando a Assembléia os candidatos inscritos, em seguida submetendo-os ao pleito eletivo. E após a contagem dos votos presenciados por todos, ficou assim composta a Diretoria Executiva da Entidade: Presidente: Claudinei Lombe, portador da Carteira de Identidade RG: 11.493.263-3, CPF: 087122008-32, estado civil: casado, profissão: Professor de Educação Física, nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua Epaminondas Melo do Amaral, 1401, casa 5, bairro: Casa Verde Alta – São Paulo –SP- CEP: 02542-000. Vice-presidente: Mário Sérgio Trajano , portador da Carteira de Identidade RG:14.678.296, CPF: 010.835.098-37 , estado civil: Casado, profissão: Professor de Educação Física, nacionalidade: Brasileiro, residente  a Rua dos Pintores, 95, bairro: V. Prudente  – São Paulo –SP- CEP: 03152-210.  Secretário: Rafael José de Sousa Ferreira, portador da Carteira de Identidade RG: 35.025.532-5, CPF: 351.464.098-03, estado civil: solteiro, profissão: Estudante universitário, nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: Mendonça Corte Real s/nº, bairro: Vila Prudente   – São Paulo –SP- CEP: 03227-110. Tesoureiro: Thiago Camargo de Oliveira, portador da Carteira de Identidade RG: 41.002.101-5 , CPF: 341.746.598-26, estado civil: Solteiro, profissão: estudante , nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: Antonio Fieira, 80, bairro: Casa Verde Alta  – São Paulo –SP- CEP: 02544-040. Diretor de esporte: Mario Cesar Manduca, portador da Carteira de Identidade RG: 18.519.509-0, CPF: 085.998.018-47, estado civil: Casado, profissão: Médico, nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: George Smith, 308, bairro: Alto da Lapa  – São Paulo –SP- CEP: 05074.010. Diretor de assuntos educacionais: Denize Soares Silva, portadora da Carteira de Identidade RG: 12.565.459, CPF: 043.114.618-79, estado civil: divorciada, profissão: Professora e Estudante Universitária, nacionalidade: Brasileira, residente  a rua Valdomiro Lopes de Oliveira  , 43. Bairro: Vila Nova Cachoeirinha  - São Paulo- SP CEP: 02882-040. Diretor Cultural: Marta Maria Fidélis dos Santos, portadora da Carteira de Identidade RG: 6.159.808-2, CPF: 084.072.758-59, estado civil: Casada, profissão: Estudante Universitária, nacionalidade: Brasileira, residente  a rua: José Rangel, bairro: Parque Peruche – São Paulo –SP- CEP: 02538-010. Diretor Social: Erica Aparecida Rodrigues, portadora da Carteira de Identidade RG: 15.617.900, CPF: 182.720.758-22, estado civil: Casada, profissão: Música, nacionalidade: Brasileira, residente a rua: Águas Virtuosas, 36, casa 2, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02532-000. Diretor de Eventos: João Andrade Almeida, portador da Carteira de Identidade RG: 9.103.612, CPF: 633.019.468/87, estado civil: solteiro, profissão: Relações Públicas, nacionalidade: Brasileiro, residente a rua: Itaguaçaba, 117, bairro: Imirim –  São Paulo –SP- CEP: 02468-000.

CONSELHO FISCAL 

Membros Efetivos
1º Conselheiro Fiscal: Jones Louis Rodrigues, portador da Carteira de Identidade RG: 28.986.567-0, CPF: 288.387.078-04, estado civil: Solteiro, profissão: professor de Educação Física, nacionalidade: Brasileiro, residente a rua: João Rude, 582, Apt.º 60, bairro: Casa Verde – São Paulo –SP- CEP: 02513-020. 2º Conselheiro Fiscal: Diego Willians Ferreira, portador da Carteira de Identidade RG: 41.761.525-5, CPF: 332.730.348-74, estado civil: Solteiro, profissão: Estudante, nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: Carlos Belmiro Correia, 589, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02532-010. 3º Conselheiro Fiscal: Felipe Sardinha Armede dos Santos, portador da Carteira de Identidade RG: 44.455.058-6, CPF: 347.268.778-95, estado civil: Solteiro, profissão: Estudante Universitária,  nacionalidade: Brasileiro, residente  a Veiga do Monte, 03, bairro: Imirim  – São Paulo –SP- CEP: 02473.050. 4º Conselheiro Fiscal: Ana Maria Silva , portadora da Carteira de Identidade RG: 7.151.552, CPF: 692.285.078-53, estado civil: Viúva, profissão: Professora de Educação Física,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Paulo Vidigal Vicente de Azevedo, 235, Bloc –D3- Apt 21, bairro: Limão  – São Paulo –SP- CEP: 02722.090. 5º Conselheiro Fiscal: Jefferson Mariano Araujo, portador da Carteira de Identidade RG: 45.221.526-2, estado civil: Solteiro, profissão: Estudante Universitária,  nacionalidade: Brasileiro, residente  a Rua Antonio Cavazzan, 652, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02534.001. 
Membros Suplentes
6º Conselheiro Fiscal: Irene Dauricio Grilli, portadora da Carteira de Identidade RG: 16.735.070, CPF: 153.610.838-36, estado civil: Casada, profissão: Secretária e Estudante Universitária,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Av. Eng. Caetano Álvares, 1636, bairro: Limão  – São Paulo –SP- CEP: 02546.000. 7º Conselheiro Fiscal: Rosilene Rodrigues da Silva, portadora da Carteira de Identidade RG: 44.275.371-8, CPF: 305.383.598-38, estado civil: solteira, profissão: Estudante,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Doutor Ignácio Proença de Gouveia, 1067, bairro: Parque Peruche  – São Paulo –SP- CEP: 02534.010. 8º Conselheiro Fiscal: Carlos Eli Vaz da Silva, portador da Carteira de Identidade RG:22.477.55-8, CPF: 257.545.778-50, estado civil: solteiro, profissão: Massoterapeuta,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Gabriel Conelli, 222 c/04, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02533.000. 9º Conselheiro Fiscal: Victor Prado Batista, portador da Carteira de Identidade RG: 41.171.584-7, CPF: 347.343.048-07, estado civil: solteiro, profissão: Estudante,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Vasco Cinquini, 70, apt 2D23, bairro: Santana  – São Paulo –SP- CEP: 02022-130.

Todos devidamente assinados na relação de diretoria executiva em anexo. Após uma salva de palmas  o Sr. Presidente empossou diretoria eleita, para o período de 25/09/2005 até 25/09/2007, os quais ao tomarem posse, prometeram solenemente tudo fazer para conseguir levar avante às finalidades sociais e trabalharem junto para que a entidade atinja seu objetivo no mais curto prazo possível. Finalmente o Sr. Presidente passou a palavra para quem quisesse se manifestar e na ausência de manifesto e nada mais tendo a tratar, agradeceu a presença de todos e deu pôr encerrada a Assembléia Geral Extraordinária e determinou a mim que servi como Secretário que lavrasse a presente  ata e levasse a registro junto aos Órgãos Públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente vai por mim e pelo Sr. Presidente assinados como sinal de sua aprovação.









São Paulo, 25 de Setembro de  2005.      
.   

	
	
	

	
	Claudinei Lombe

Presidente
	

	
	
	

	
	Rafael José de  Sousa Ferreira 

Secretário 


	

	
	
	

	
	Advogado

OAB/SP
	


DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente: Claudinei Lombe, Maior, RG: 11.493.263-3, CPF: 097122008-32; Estado civil: Casado; Profissão: Professor de Educação Física; Nacionalidade: Brasileiro; Residente: Rua Epaminondas Melo do Amaral, 1401 casa 5, Bairro:  Casa Verde Alta- São Paulo- SP CEP: 02542-000. 

Vice-Presidente: Mário Sérgio Trajano , portador da Carteira de Identidade RG:14.678.296, CPF: 010.835.098-37 , estado civil: Casado, profissão: Professor de Educação Física, nacionalidade: Brasileiro, residente  a Rua dos Pintores, 95, bairro: V. Prudente  – São Paulo –SP- CEP: 03152-210 

Secretário: Rafael José de  Sousa Ferreira, portador da Carteira de Identidade RG: 35.025.532-5, CPF: 351.464.098-03 , estado civil: solteiro , profissão: Estudante universitário  , nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: Mendonça Corte Real s/nº, bairro:Vila Prudente   – São Paulo –SP- CEP: 03227-110. 

Tesoureiro: Thiago Camargo de Oliveira, portador da Carteira de Identidade RG: 41.002.101-5 , CPF: 341.746.598-26, estado civil: Solteiro, profissão: estudante , nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: Antonio Fieira, 80, bairro: Casa Verde Alta  – São Paulo –SP- CEP: 02544-040. 

Diretor de Esporte: Mario Cesar Manduca, portador da Carteira de Identidade RG: 18.519.509-0, CPF: 085.998.018-47, estado civil: Casado, profissão: Médico, nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: George Smith, 308, bairro: Alto da Lapa  – São Paulo –SP- CEP: 05074.010. 

Diretor Cultural: Marta Maria Fidélis dos Santos, portadora da Carteira de Identidade RG: 6.159.808-2, CPF: 084.072.758-59, estado civil: Casada, profissão: Estudante Universitária, nacionalidade: Brasileira, residente  a rua: José Rangel, bairro: Parque Peruche – São Paulo –SP- CEP: 02538-010.

Diretor Social: Erica Aparecida Rodrigues, portadora da Carteira de Identidade RG: 15.617.900, CPF: 182.720.758-22, estado civil: Casada, profissão: Música, nacionalidade: Brasileira, residente  a rua: Águas Virtuosas, 36, casa 2, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02532-000. 

Diretor de Assuntos Educacionais: Denize Soares Silva, Maior, RG: 12565459, CPF: 043114618-79 ; Estado civil: Divorciada; Profissão: Professora; Nacionalidade: Brasileira; Residente: Rua Valdomiro Lopes de Oliveira  , 43. Bairro: vila Nova Cachoeirinha  - São Paulo- SP CEP: 02882-040. 

Diretor de Eventos: João Andrade Almeida, Maior, RG: 9.103.612 ; CPF: 633019468-87  ; Estado civil: Solteiro ; Profissão: Relações Públicas; Nacionalidade: Brasileiro; Residente: Rua Itaguaçaba, 117, Bairro: Imirim  - São Paulo- SP CEP: 02537-000. 

1º Conselheiro Fiscal: Jones Louis Rodrigues, portador da Carteira de Identidade RG: 28.986.567-0, CPF: 288.387.078-04, estado civil: Solteiro, profissão: professor de Educação Física, nacionalidade: Brasileiro, residente a rua: João Rude, 582, Apt.º 60, bairro: Casa Verde – São Paulo –SP- CEP: 02513-020.
 2º Conselheiro Fiscal: Diego Willians Ferreira, portador da Carteira de Identidade RG: 41.761.525-5, CPF: 332.730.348-74, estado civil: Solteiro, profissão: Estudante, nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: Carlos Belmiro Correia, 589, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02532-010.

3º Conselheiro Fiscal: Felipe Sardinha Armede dos Santos, portador da Carteira de Identidade RG: 44.455.058-6, CPF: 347.268.778-95, estado civil: Solteiro, profissão: Estudante Universitária,  nacionalidade: Brasileiro, residente  a Veiga do Monte, 03, bairro: Imirim  – São Paulo –SP- CEP: 02473.050. 

4º Conselheiro Fiscal: Ana Maria Silva , portadora da Carteira de Identidade RG: 7.151.552, CPF: 692.285.078-53, estado civil: Viúva, profissão: Professora de Educação Física,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Paulo Vidigal Vicente de Azevedo, 235, Bloc –D3- Apt 21, bairro: Limão  – São Paulo –SP- CEP: 02722.090. 

5º Conselheiro Fiscal: Jefferson Mariano Araujo, portador da Carteira de Identidade RG: 45.221.526-2, estado civil: Solteiro, profissão: Estudante Universitária,  nacionalidade: Brasileiro, residente  a Rua Antonio Cavazzan, 652, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02534.001.
6º Conselheiro Fiscal: Irene Dauricio Grilli, portadora da Carteira de Identidade RG: 16.735.070, CPF: 153.610.838-36, estado civil: Casada, profissão: Secretária e Estudante Universitária,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Av. Eng. Caetano Álvares, 1636, bairro: Limão  – São Paulo –SP- CEP: 02546.000.
7º Conselheiro Fiscal: Rosilene Rodrigues da Silva, portadora da Carteira de Identidade RG: 44.275.371-8, CPF: 305.383.598-38, estado civil: solteira, profissão: Estudante,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Doutor Ignácio Proença de Gouveia, 1067, bairro: Parque Peruche  – São Paulo –SP- CEP: 02534.010.

8º Conselheiro Fiscal: Carlos Eli Vaz da Silva, portador da Carteira de Identidade RG:22.477.55-8, CPF: 257.545.778-50, estado civil: solteiro, profissão: Massoterapeuta,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Gabriel Conelli, 222 c/04, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02533.000.

9º Conselheiro Fiscal: Victor Prado Batista, portador da Carteira de Identidade RG: 41.171.584-7, CPF: 347.343.048-07, estado civil: solteiro, profissão: Estudante,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Vasco Cinquini, 70, apt 2D23, bairro: Santana  – São Paulo –SP- CEP: 02022-130

Relação dos membros fundadores do Instituto de Esporte Social para Afro-descendentes
Claudinei Lombe, Maior, RG: 11.493.263-3, CPF: 097122008-32; Estado civil: Casado; Profissão: Professor de Educação Física; Nacionalidade: Brasileiro; Residente: Rua Epaminondas Melo do Amaral, 1401 casa 5, Bairro:  Casa Verde- São Paulo- SP CEP: 02542-000. 

João Andrade Almeida, Maior, RG: 9.103.612 ; CPF: 633019468-87  ; Estado civil: Solteiro ; Profissão: Relações Públicas; Nacionalidade: Brasileiro; Residente: Rua Itaguaçaba, 117, Bairro: Imirim  - São Paulo- SP CEP: 02537-000.

Mário Sérgio Trajano , portador da Carteira de Identidade RG:14.678.296, CPF: 010.835.098-37 , estado civil: Casado, profissão: Professor de Educação Física, nacionalidade: Brasileiro, residente  a Rua dos Pintores, 95, bairro: V. Prudente  – São Paulo –SP- CEP: 03152-210 

Rafael José de  Sousa Ferreira, portador da Carteira de Identidade RG: 35.025.532-5, CPF: 351.464.098-03 , estado civil: solteiro , profissão: Estudante universitário  , nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: Mendonça Corte Real s/nº, bairro:Vila Prudente   – São Paulo –SP- CEP: 03227-110. 

Thiago Camargo de Oliveira, portador da Carteira de Identidade RG: 41.002.101-5 , CPF: 341.746.598-26, estado civil: Solteiro, profissão: estudante , nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: Antonio Fieira, 80, bairro: Casa Verde Alta  – São Paulo –SP- CEP: 02544-040. 

Mario Cesar Manduca, portador da Carteira de Identidade RG: 18.519.509-0, CPF: 085.998.018-47, estado civil: Casado, profissão: Médico, nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: George Smith, 308, bairro: Alto da Lapa  – São Paulo –SP- CEP: 05074.010. 

Marta Maria Fidélis dos Santos, portadora da Carteira de Identidade RG: 6.159.808-2, CPF: 084.072.758-59, estado civil: Casada, profissão: Estudante Universitária, nacionalidade: Brasileira, residente  a rua: José Rangel, bairro: Parque Peruche – São Paulo –SP- CEP: 02538-010.

Erica Aparecida Rodrigues, portadora da Carteira de Identidade RG: 15.617.900, CPF: 182.720.758-22, estado civil: Casada, profissão: Música, nacionalidade: Brasileira, residente  a rua: Águas Virtuosas, 36, casa 2, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02532-000. 

Denize Soares Silva, Maior, RG: 12565459, CPF: 043114618-79; Estado civil: Divorciada; Profissão: Professora; Nacionalidade: Brasileira; Residente: Rua Valdomiro Lopes de Oliveira  , 43. Bairro: vila Nova Cachoeirinha  - São Paulo- SP CEP: 02882-040. 

Jones Louis Rodrigues, portador da Carteira de Identidade RG: 28.986.567-0, CPF: 288.387.078-04, estado civil: Solteiro, profissão: professor de Educação Física, nacionalidade: Brasileiro, residente a rua: João Rude, 582, Apt.º 60, bairro: Casa Verde – São Paulo –SP- CEP: 02513-020.

Diego Willians Ferreira, portador da Carteira de Identidade RG: 41.761.525-5, CPF: 332.730.348-74, estado civil: Solteiro, profissão: Estudante, nacionalidade: Brasileiro, residente  a rua: Carlos Belmiro Correia, 589, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02532-010.

Irene Dauricio Grilli, portadora da Carteira de Identidade RG: 16.735.070, CPF: 153.610.838-36, estado civil: Casada, profissão: Secretária e Estudante Universitária,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Av. Eng. Caetano Álvares, 1636, bairro: Limão  – São Paulo –SP- CEP: 02546.000.

Rosilene Rodrigues da Silva, portadora da Carteira de Identidade RG: 44.275.371-8, CPF: 305.383.598-38, estado civil: solteira, profissão: Estudante,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Doutor Ignácio Proença de Gouveia, 1067, bairro: Parque Peruche  – São Paulo –SP- CEP: 02534.010.

Felipe Sardinha Armede dos Santos, portador da Carteira de Identidade RG: 44.455.058-6, CPF: 347.268.778-95, estado civil: Solteiro, profissão: Estudante Universitária,  nacionalidade: Brasileiro, residente  a Veiga do Monte, 03, bairro: Imirim  – São Paulo –SP- CEP: 02473.050.

Ana Maria Silva , portadora da Carteira de Identidade RG: 7.151.552, CPF: 692.285.078-53, estado civil: Viúva, profissão: Professora de Educação Física,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Paulo Vidigal Vicente de Azevedo, 235, Bloc –D3- Apt 21, bairro: Limão  – São Paulo –SP- CEP: 02722.090. 

Jefferson Mariano Araujo, portador da Carteira de Identidade RG: 45.221.526-2, estado civil: Solteiro, profissão: Estudante Universitária,  nacionalidade: Brasileiro, residente  a Rua Antonio Cavazzan, 652, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02534.001.
Carlos Eli Vaz da Silva, portador da Carteira de Identidade RG:22.477.55-8, CPF: 257.545.778-50, estado civil: solteiro, profissão: Massoterapeuta,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Gabriel Conelli, 222 c/04, bairro: Casa Verde  – São Paulo –SP- CEP: 02533.000.

Victor Prado Batista, portador da Carteira de Identidade RG: 41.171.584-7, CPF: 347.343.048-07, estado civil: solteiro, profissão: Estudante,  nacionalidade: Brasileira, residente  a Rua: Vasco Cinquini, 70, apt 2D23, bairro: Santana  – São Paulo –SP- CEP: 02022-130.
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INSTITUTO DE ESPORTE SOCIAL PARA AFRODESCENDESTES (IES-AFRO)

ESTATUTO SOCIAL
DA SEDE, DENOMINAÇÃO, FINALIDADE E DURAÇÃO.

Art. 1º O INSTITUTO DE ESPORTE SOCIAL PARA AFRODESCENDESTES, doravante simplesmente designado neste estatuto de IES-AFRO, fundada oficialmente em 25 de setembro de 2005, com sede Administrativa provisória à Rua Epaminondas Mello do Amaral nº 1401 casa 05 - bairro da Casa Verde Alta - São Paulo – CEP 02542-000, é uma Instituição de Pessoa Jurídica de Direito Privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e educacional, sem cunho político partidário, com finalidade de atender a todos a que a ela se associem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa.

Art. 2º No desenvolvimento de atividades para Afro-descendentes, negros e não negros, e não fará discriminação quanto á raças, cor, sexo, condição social credo religião ou político. 

DOS FINS

Art. 3º O instituto de Esporte Social para Afro-descendentes tem por principais finalidades:

a) Promover a cultura africana e afro-brasileira, nas escolas e comunidades interessadas em trabalhar esta questão com seus membros, alunos e associados de todos os tipos.

b) Formar núcleos de estudo da cultura africana e afro-brasileira, que atuem dentro das escolas da rede pública e particular. Levantando o perfil da comunidade escolar, alunos, professores, equipe técnica da comunidade onde está inserida a escola, e que apresente uma proposta curricular que atenda a lei 10.639 e as necessidades da comunidade, e que continue atuando na avaliação dos resultados obtidos com a implantação da proposta curricular. 
c) Promover eventos culturais, artísticos e recreativos para comunidade afro-descendente, como palestras, fórum, debates, cursos, oficinas.
d) Bolsa atleta.

a. Assistência financeira ao atleta afro-descendente.

b. Acompanhamento pedagógico, da série em que o atleta aderiu ao projeto da bolsa até a conclusão do curso superior.

c. Assistência à família, através de apoio financeiro, orientação social, psicológica, nutricional, médica, jurídica e o que vier a ser necessário, para que o atleta atinja sucesso na sua escolha profissional.   

e) Produzir, organizar, e promover atividades esportivas através de ligas das seguintes modalidades:
a. Basquetebol denominado LIBASK1 IES AFRO, em todas as categorias, de pré-mirim a adulto.
b. Voleibol denomina VOLEIBOL IES AFRO, em todas as categorias, de pré-mirim a adulto.
c. Futsal denomina FUT IES AFRO, em todas as categorias, de pré-mirim a adulto.
d. Handebol denomina HAND IES AFRO, em todas as categorias, de pré-mirim a adulto.
e. Esporte em geral denomina Esporte IES AFRO, de qualquer modalidades  que surgirem em todas as categorias, de pré-mirim a adulto.
f) Promover ações afirmativas junto à comunidade afro-descendente:
a. Cursinho pré-vestibular.
b. Assessoria jurídica.
c. Assessoria social, inclusa a assessoria financeira, médica.   
Art. 4° - O prazo de duração do instituto é por tempo indeterminado e o exercício social coincidirá com ano civil.

DOS ASSOCIADOS

Art. 5º O instituto, contará com um número ilimitado de associados, podendo filiar-se  menores de 18 anos com anuência de seus respectivos responsáveis, distinguidos em quatro categorias.

I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação do instituto;

II. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações;

III. Associados beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios alcançados pela entidade;

IV. Associados Contribuintes: os que contribuem mensalmente.

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 6º É dever dos associados 

I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral;

III. Zelar pelo bom nome do Instituto;

IV. Defender o patrimônio e os interesses do Instituto;

V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno;

VI. Comparecer por ocasião das eleições;

VII. Votar por ocasião das eleições;

Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro do instituto, para que a Assembléia Geral tome providencias.

DOS DIRETOS  DOS ASSOCIADOS

Art. 7º São direitos somente dos associados quites com suas obrigações sociais:

I. Votar  e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto;

II. Gozar de benefícios oferecidos pela entidade na forma prevista neste estatuto;

III. Recorrer á Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria e do Conselho Fiscal;

DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO

Art. 8º - A admissão dos associados se dará independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado deverá preencher ficha de inscrição, e submetê-la a aprovação da Diretoria Executiva, que observará os seguintes critérios:

I. Apresentar a cédula de identidade, e no caso de menor de dezoito anos, atualização dos pais ou responsáveis;

II. Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na Entidade e fora dela, os princípios nele definidos;

III. Ter idoneidade moral e reputação ilibada;

IV. Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar pontualmente com as contribuições associativas.

DO DESLIGAMENTO DO ASSOCIADO

Art. 9º - É direito de o associado desligar-se quando julgar necessário, protocolando junto a Secretaria do Instituto seu pedido de seu desligamento.

DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO

Art. 10º - A exclusão do associado se dará nas seguintes questões:

I. Grave violação do estatuto;

II. Difamar o Instituto, seus membros, associados ou objetivos;

III. Atividades que contrariem decisões de Assembléias;

IV. Desvio dos bons costumes;

V. Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas;

VI. O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o pagamento de seu debito junto á tesouraria do Instituto.

Parágrafo único: A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, cabendo sempre recurso a Assembléia Geral.

DA COMPETENCIA PRIVADA DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 11º - As Assembléias Gerais decidirão por maioria dos votos presentes. Funcionará em primeira convocação com a maioria absoluta de seus associados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número, e terá as seguintes prerrogativas:

I. Eleger os administradores;

II. Destituir os administradores;

III. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas;

IV. Reformular o Estatuto;

V. Deliberar quanto à dissolução do Instituto;

VI. Decidir em ultima instância (Assembléia).

Parágrafo único: Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV, é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia, especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

DO DIRETO DA CONVOCAÇÃO

Art. 12º - A assembléia Geral se reunirá quando convocada pelo presidente, pelo conselho fiscal, ou um quinto dos associados, que subscreverão e especificarão os motivos da convocação.

DA DIRETORIA

Art. 13º -A  Diretoria Executiva do Instituto, se comporá de 19 (dezenove) membros, assim discriminados: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário, 1º Tesoureiro, Diretor de Esporte, Diretor Social, Diretor Cultural, Diretor de Assuntos Educacionais, Diretor de Eventos  e Conselho Fiscal (05 membros efetivos e 04 suplentes). Todos se reunirão ordinariamente a cada mês e extraordinariamente quando houver convocação da maioria de seus membros.     
COMPETE À DIRETORIA

Art. 14º - Cabe à Diretoria

I. Dirigir o Instituto de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social, promovendo o bem geral da entidade e dos associados;

II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, e as demais decisões da Assembléia Geral;

III. Promover e incentivar a criação de comissões com a função de desenvolver cursos profissionalizantes, atividades culturais e  esportivas;

IV. Representar e defender os interesses de seus associados;

V. Elaborar o orçamento anual;

VI. Apresentar a Assembléia Geral na reunião anual o relatório de sua gestão, e prestar contas referentes  ao exercício anterior;

VII. Admitir, demitir e desligar funcionários e associados;

Parágrafo único: As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, com participação garantida da maioria simples dos seus membros, cabendo ao Presidente em caso de empate o voto de Minerva.

COMPETE AO PRESIDENTE

Art. 15º - Representar o Instituto ativa e passivamente, perante os Órgãos Públicos, Judiciais e Extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir advogados para o fim que julgar necessário;

I. Contratar funcionários para atuar da entidade em regime da CLT.

II. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

III. Convocar Assembléias Ordinárias e Extraordinárias;

IV. Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos contábeis;

V. Organizar um relatório contendo balanço do exercício financeiro e os principais eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária;

VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, podendo licenciá-los,  ou demiti-los ou demiti-los.

Parágrafo único: Compete ao Vice-Presidente – Auxiliar e substituir o presidente em suas faltas e impedimentos.

COMPETE AO SECRETÁRIO 

Art. 16º - Redigir e manter transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria;

I. Redigir a correspondência do Instituto;

II. Manter e ter sob guarda o arquivo do Instituto;

III. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da secretaria;

IV. Substituir os Diretores de Esporte, Social e Cultural em suas faltas e impedimentos.

Parágrafo único: Compete ao Segundo Secretário; Auxiliar e substituir o primeiro secretário em suas faltas e impedimentos.

COMPETE AO TESOUREIRO

Art. 17º - Manter em contas bancárias, juntamente com o presidente, os valores do Instituto, podendo aplicá-lo, ouvida a diretoria;

I. Assinar com o presidente os cheques;

II. Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos;

III. Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade;

IV. Apresentar ao Conselho Fiscal, balancete semestral e balanços anuais;

V. Fazer anualmente a relação dos bens do Instituto, apresentando-a quando solicitado em Assembléia Geral.

Parágrafo único: Compete ao segundo Tesoureiro: Auxiliar e Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas e impedimentos.

COMPETE AO DIRETOR DE ESPORTE 

Art. 18º - Dirigir o departamento de esportes, promovendo o seu perfeito funcionamento e entrosamento, buscando recursos financeiros, juntos a Iniciativa Privada e Órgãos Municipais, Estaduais e Federais;

I. Elaborar, promover e executar os eventos esportivos do instituto;

II. Apresentar a Diretoria Executiva, quando solicitado pelo presidente, relatório relativo ao seu departamento.

COMPETE AO DIRETOR SOCIAL  

Art. 19º - Dirigir o departamento social, promovendo o seu perfeito funcionamento e entrosamento, buscando recursos financeiros, juntos a Iniciativa Privada e Órgãos Municipais, Estaduais e Federais;

I. Elaborar, promover e executar os eventos sociais do instituto;

II. Apresentar a Diretoria Executiva, quando solicitado pelo presidente, relatório relativo ao seu departamento.

COMPETE AO DIRETOR CULTURAL

Art. 20º - Dirigir o departamento cultural, promovendo o seu perfeito funcionamento e entrosamento, buscando recursos financeiros, juntos a Iniciativa Privada e Órgãos Municipais, Estaduais e Federais;

I. Elaborar, promover e executar os eventos culturais  do instituto;

II. Apresentar a Diretoria Executiva, quando solicitado pelo presidente, relatório relativo ao seu departamento.

COMPETE AO DIRETOR ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

Art. 21º - Dirigir o departamento de assuntos educacionais promovendo o seu perfeito funcionamento e entrosamento, buscando recursos financeiros, juntos a Iniciativa Privada e Órgãos Municipais, Estaduais e Federais;

I. Elaborar, promover e executar os projetos educacionais do instituto;

II. Apresentar a Diretoria Executiva, quando solicitado pelo presidente, relatório relativo ao seu departamento.

COMPETE AO DIRETOR DE EVENTOS 

Art. 22º - Dirigir o departamento de eventos promovendo o seu perfeito funcionamento e entrosamento, buscando recursos financeiros, juntos a Iniciativa Privada e Órgãos Municipais, Estaduais e Federais;

I. Elaborar, promover e executar eventos do instituto;

II. Apresentar a Diretoria Executiva, quando solicitado pelo presidente, relatório relativo ao seu departamento.

COMPETE AO DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Art. 21º - Dirigir o departamento Administrativo promovendo o seu perfeito funcionamento e entrosamento, buscando recursos financeiros, juntos a Iniciativa Privada e Órgãos Municipais, Estaduais e Federais;

I. Elaborar, promover e executar o projeto administrativo do instituto;

II. Apresentar a Diretoria Executiva, quando solicitado pelo presidente, relatório relativo ao seu departamento.

Parágrafo único: Este departamento será ocupado por cargo contratado, o funcionário que atuar nesse departamento deverá atuar no regime de contrato previsto no regime da CLT.
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21º - O Conselho Fiscal, que será composto por três membros efetivos e dois suplentes, e terá as seguintes atribuições;

I. Examinar os livros de escrituração do Instituto;

II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, submetendo-os  a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária;

III. Requisitar ao primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação  comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pelo Instituto;

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral.

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente na segunda quinzena de janeiro, em uma maioria absoluta, em caráter ordinário e extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Instituto, pela maioria simples dos membros ou pela maioria dos membros do próprio conselho fiscal.

DO MANDATO 

Art. 22º - As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão conjuntamente de 02 anos, da data de fundação, por chapa completa de candidatos à Assembléia Geral, podendo seus membros ser reeleitos.

Parágrafo Único: A próxima eleição para escolha de nova diretoria e membros ocorrerá em 

                             25 de setembro de 2007.

DA CONVOCAÇÃO E DAS VANTAGENS ESPECIAIS  

Art. 23º - As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal serão convocadas por edital fixado na sede, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término dos seus mandatos. Nos primeiros 15 (quinze) dias deverão ser registradas na secretaria as chapas concorrentes. Pode ser eleito para qualquer cargo todo associado contribuinte pessoa física, maior de 18 (dezoito) anos, quites com as obrigações sociais, e com pelo menos 24(vinte e quatro) meses de Associado, comprovados através da Secretaria do Instituto.

DA PERDA DO MANDATO 

Art. 24º - Perderão o Mandato os membros da diretoria Executiva que incorrerem em;

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social;

II. Grave violência deste Estatuto;

III. Abandono de Cargo, assim considerado a ausência não justificada em 3 (três) reuniões ordinária consecutivas, sem expressa comunicação a Secretaria do Instituto;

IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo do Instituto;

V. Conduta duvidosa;

Parágrafo único – A perda do mandato declarada pela Diretoria Executiva, e homologada pela Assembléia Geral convocada somente para este fim, nos termos da Lei, onde será assegurado o amplo direto de defesa.

DA RENÚNCIA  

Art. 25º - Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes.

Parágrafo Primeiro – O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na Secretaria do Instituto, que o submeterá dentro do prazo de 30 (trinta) dias no máximo, a deliberação da Assembléia Geral.   

Parágrafo Segundo – Ocorrendo renúncia coletiva da  Diretoria e Conselho Fiscal, e  respectivos suplentes, qualquer dos sócios poderá convocar a Assembléia: Geral que elegerá  uma comissão eleitoral de 5(cinco) membros, que administrará entidade; fará realizar novas eleições no prazo de 30 (trinta) dias. Os membros eleitorais  nestas condições complementarão o mandato dos renunciantes.

DA REMUNERAÇÃO 

Art. 26º - A Diretoria Executiva, receberão ajuda de custo pelas suas atividades e os valores serão definidos em assembléia geral.

DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS 

Art. 27º - Os membros não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações do instituto.

DO PATRIMÔNIO 

Art. 28º - O patrimônio do Instituto será constituído e mantido;

I. Das contribuições dos associados contribuintes;

II. Das doações, legados, bens e valores adquiridos e suas possíveis vendas;

III. Dos aluguéis de imóveis e juros de títulos dos depósitos.

DA REFORMA  ESTATUTÁRIA  

Art. 29º - O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação das Assembléias Geral, especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes quites com suas obrigações  sociais, nos termos da Lei.

DA DISSOLUÇÃO

Art. 30º - O Instituto poderá ser dissolvido a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de associados quites com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concordante de dois terços dos presentes, e obedecendo aos seguintes requisitos;

I. Em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados;

II. Em segunda chamada, meia hora após a primeira, com dois terços dos associados;

Parágrafo Único - Em caso de dissolução social do Instituto, liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão destinados para outra entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica comprovada, com sede ativa preponderante neste capital e devidamente registrada nos Órgãos Públicos.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

Art. 31º - O exercício fiscal terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras do Instituto, de conformidade com as disposições legais.

Art. 32º - O presente Estatuto Foi Aprovado em assembléia geral, realizada nesta data, na qual também foram eleitos os novos membros da Diretoria e do Conselho fiscal.

São Paulo, 25 de setembro de 2005. 
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